
... ;: - . ':'--,:"

'iPrefeituf,a c ·Municipal de Nova' IgUà~u'
LEI N° 00, DE 01 DE JULHO DE 1976.

"Revigora a Deliberação riO104/68, de 15 de maio
de 1968."

A Câmara Municipal de Nova (,guaçu, por seus re
presentantes legais, Decreta e eu Sanciono, a seguin
te Lei:

Art. 19 - Fica revigorada a Deliberação nO104/68,
de 15 de maio de 1968, publicada no Correio da Lavou
ra de 19 do mesmo mês e ano, que isenta de pagamen
to de tribútos à Prefeitura os clubes sociais, beneficen
tes, desportivos ou culturais, cujas atividades não te
nham caráter lucrativo, desde que reconhecidos de uti-
Jidade pública por lei municipal. '

Art. 20....,- A presente Lei entrará em vigor na data
da sua publicação e produzirá efeitos a partir do dia
,02 de janeiro de 1976.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrá
rio.
Prefeitura Municipal de N. Iguaçu, 01 de julho de 1976.

João Batista Barreto Lubanco - Prefeito
'.Aramis Cé:io Monteiro
secre;ár ° Municipal de Governo

Camilo Rodrigues Braz - Secretário de Planejamento
e Coordenação Geral
Henri-que Ferreira
Secre'ár;i) Municipal de Administração
Mauro Miguel Junqueira Garcez
Secretário Munic;pal de Fazenda
Reginaido Mendes Unhares
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
l.uiz de Almeida Mello
Secretário Municipal de Serviços Públicos
floberto Nunes Maia
Secretário Mun:cipal de Educação e Cultura
José Cados do VaUe
Secretário Municipal de Saúde e Bem-Estar Social
José Fróes Machado
Procurador Geral'
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